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 23205.012227/2021-30Nº do Protocolo:
Chapecó-SC, 16 de junho de 2021.

Altera a Resolução nº
10/CONSCCH/UFFS/2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL -
UFFS, , no exercício de suas atribuições legais,CAMPUS CHAPECÓ

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Resolução nº 10/CONSCCH/UFFS/2020, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ...

VIII - Representante Técnico Administrativo em Educação:

Isis Caroline Bellé de Oliveira (titular) e Roseni Maria Zuconelli (suplente)."

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho de Campus da Universidade Federal da Fronteira Sul,  Chapecócampus
por aplicativo de reuniões on-line),(em caráter excepcional,  5ª Sessão Ordinária, em Chapecó-SC, 10

de junho de 2020.
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